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PROJETO DE LEI Nº 259, DE 1999 

(DA SRA. ESTHER GROSSI E DO SR. BEN-HUR FERREIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial 
da Rede de Ensino, da temática "História e Cultura 
Afro-Brasileira" e dá outras providências. 
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Às Comissões: Art . 24.II 
Educação. Cultura e Desporto 
Const o e Justiça e de Redação( 

CÂMARA DOS DEPUTA[ 
Em 11/ 03/99 

PROJETO DE LEI N.o ~Sq ,DE 1999 

PRESI ENTE 
\ 

(Da. Sr.a ESTHER GROSSI e o Sr. BEN-HUR FERREIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inclusão, no currículo oficial da Rede de 
Ensino, da temática "História e Cultura Afro­
Brasileira" e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° Nos estabelecimentos de ensino de 1° e 2° graus, 
oficiais e particulares, toma-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura 
Afro-Brasileira. 

§ ) 0_ O conteúdo programático a que se refere o "caput" 
deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional , resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica 
e política pertinentes à História do Brasil. 

§ 2°-Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro­
Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. 

§ 3°_ As disciplinas História do Brasil e Educação 
Artística, no ensino de 2° grau, deverão dedicar, pelo menos, 10% de seu 
conteúdo programático anual ou semestral à temática referida nesta lei. 

Art. 2° Os cursos de capacitação para professores deverão 
contar com a participação de entidades do movimento afro-brasileiro, das 
universidades e de outras instituições de pesquisa pertinentes à matéria. 

Art. 3° O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 
como "Dia Nacional da Consciência Negra" . 

Art.4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICA TIV A 

Este projeto de lei, originalmente de autoria do Deputado 
Humberto Costa, procura criar condições para implantação de um currículo na 
rede oficial de ensino que inclua o ensino de História da Cultura afro­
brasileira, visando a restauração da verdadeira contribuição do povo negro no 
desenvolvimento do país, ressalvando o fato de que a sociedade dominante 
discrimina e inferioriza o povo negro em relação ao chamado SABER 
UNIVERSAL. 

, 

E urgente e necessário desmistificar o eurocentrismo, 
neste momento em que se quer repensar um novo modelo de sociedade em 
que todos não somos apenas brancos, como que fazer crer o livro didático 
imposto aos estudantes nas escolas. Podemos captar, compreender os 
mecanismos de funcionamento que excluem a verdadeira história do povo 
negro, discriminado e excluído nas escolas e nos livros, alertando os 
responsáveis pela produção de livros didáticos, bem como professores e 
alunos vítimas destas distorções e omissões nas instituições de ensino. 

A educação é um dos principais instrumentos de garantia 
do direito de cidadania. Por isso toma-se imprescindível que o Estado assuma 
o compromisso político de reconstrução dos currículos escolares, adequando­
os à realidade étnica brasileira para responder aos anseios dos diferentes 
segmentos da população. 

o que se vê, porém, é que o sistema oficial de ensino, cada 
vez mais, apresenta-se como um dos principais veículos de sustentação do 
racismo, distorcendo o passado cultural e histórico do povo negro. 

Assim, torna-se imperioso e de fundamental importância 
que se resgate a história do povo negro, reformulando o currículo escolar nas 
suas deformações mais evidentes, que impedem a aproximação do negro da 
sua identidade étnica. E também que se desenvolvam programas de 
conscientização de todos os agentes envolvidos no processo de educação, para 
que a escola promova uma educação sem complexos, enriquecida de um senso 
antropológico, contribuindo para a criação de uma sociedade em que todos 
tenham direitos e possam gozar das mesmas oportunidades, seja no plano 
social , econômico e político na Nação. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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A discriminação racial nas escolas públicas manifesta-se 
no momento em que os agentes pedagógicos não reconhecem o direito à 
diferença e acabam mutilando a particularidade cultural de um importante 
segmento da população brasileira que é discriminado nas salas de aula, nos 
locais de trabalho e na rua, não apenas por aquilo que é dito, mas, acima de 
tudo, pelo que é silenciado. 

o Brasil é, fundamentalmente, um país de formação 
pluriétnica e multicultural. Mas o povo negro ocupa posições subalternas em 
relação à classe dominante, que considera a cultura afro-brasileira inferior e 
primitiva, sob a ótica e os parâmetros da cultura branca, que exclui dos 
currículos escolares e dos livros didáticos a verdadeira contribuição do povo 
negro na história, desenvolvimento e na cultura do País. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 

4 /l ~ ~Dv~' 
ESTH 
Deputada Federal - PT/RS 

h ~il;1M1~ 
R FERREIRA 

Deputado Federal - PT /MS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 259, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Sf. Presidenta determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 de maio de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999 

~~ 
Carla Rodrigu s de Medeiros 

Secretária 

GER 3 .17.23. 004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

Projeto de Lei n° 259 de 1.999. 

Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da inclusão. no currículo 
oficial da Rede de Ensino. da te1l1eí tica. 
"' História e Cultura Afro-Brasileira"' e dú 
outras providências . 

. -lu/ores: Deputados Esthcr Grossi c 
Bcn-Hur Fcn-cira. 

RelalOr: Deputado E"andro 
Milhorncn. 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a 

obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino, da 

temática "história e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras providências. 

Distribuído a esta comissão, nos tennos do 

Artigo 119, "caput", I e §, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 

GER 3 17 23 004-2 (JUr~/97) 
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Sra. Presidenta detenninou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 

de maio de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Entre os argumentos expendidos pelos autores 

da proposta, ilustres parlamentares, Esther Grossi e Ben-Hur Ferreira, 

destacam-se: 

a) O objetivo principal do projeto, que é 

tomar obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira, nos 

estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus; 

b) No § 1°, do art . 1 ° da proposta, os 

autores discriminam o conteúdo da matéria "História e Cultura Afro­

Brasileira", que " incluirá o estudo da História da África e dos africanos, a luta 

dos negros no Brasil , a cultura negra brasileira e o ne!:,'TO na fonnação da 

sociedade nacional , resgatando a contribuição do povo ne!:,'TO nas áreas social , 

econômica e política, pertinentes à História do Brasil"; 

c) Os §§ 2° e 3°, do art. 1 ° do projeto, 

reportam-se propriamente aos conteúdos da matéria " História e Cultura Afro­

Brasileira", as quais " serão ministrados no âmbito de todo o cUrrlculo escolar, 

em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História 

Brasileiras"; sendo que "as disciplinas História do Brasil e Educação Atiística, 

GER 3 17.23 004-2 ( JUt~/97) 
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no enSInO de 2° grau, deverão dedicar, pelo menos, 10% de seu conteúdo 

pro!:,Tfamático anual ou semestral à temática referida nesta lei"; 

d) O artigo 2° da proposição diz respeito 

aos cursos de capacitação para professores que regerão as disciplinas citadas, 

destacando que os mesmos "deverão contar com a participação de entidades do 

movimento afro-brasileiro, das universidades e de outras instituições de 

pesquisa pertinentes à matéria"; 

e) Por fim , no art . 3° visam seus autores, a 

instituição do dia 20 de novembro, como o " Dia Nacional da Consciência 

Ne!:,Tfa", o qual será inserido no calendário escolar; 

Cumpre-nos, assim, por designação da nobre 

Presidenta desta Comissão, a elaboração do parecer. 

É relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 3 1723 004-2 (JUr~/Cj7) 
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E louvável e oportuna a iniciativa de lei 

fonnulada pelos nobres parlamentares, uma vez que a sociedade há muito 

tempo sentia a necessidade de ver incluída no currículo escolar da rede oficial 

de ensino uma disciplina que refletisse com maior nitidez a importância do 

ne!:,'TO africano nas áreas social, cultural , política e econômica, pertinentes à 

História do Brasil. 

, 

E certo que a disciplina Hjstória do Brasil , 

incluída no currículo escolar da rede de ensino público e particular, de 1 ° e 2° 

graus, trata da importância do ne!:,'TO africano, nos aspectos acima dispostos, 

porém, de fonna superficial , sem aquela magnitude que pretende emprestar a 

presente proposição, que tem objetivo amplo e específico, de tomar obrigatório 

o ensino sobre a História e Cultura Afro-Brasileira. 

Para um País como o Brasil , segunda maior 

nação de população negra do mundo, atrás apenas de LUn país africano : a 

Nigéria; e sendo aquele País que mais recebeu escravos africanos em todo 

mundo, parece-nos inquestionável a existência de laços fratemos de sangue e 

de cultura, a ligar brasileiros e africanos . Embora seja marcante a presença da 

cultura negra na música, dança, hábitos alimentares, costumes, religião, etc., 

em nosso País, continuamos a privilegiar a cultura européia e norte-americana, 

discriminando os valores culturais negros. 

De acrescentar-se ainda que, passados cento e 

cinco anos depois da abolição da escravatura no País, a triste conclusão que se 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/97) 
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extrai é a de que os negros ainda não foram integrados na vida social , política e 

cultural da sociedade brasileira. Lamentavelmente. 

Por isso, é inestimável o valor da presente 

proposição, que toca profunda e sensivelmente na realidade étnica brasileira, 

trazendo à nossa sociedade, a oportunidade de assimilar melhor o valor do 

negro para o de engrandecimento do País. 

Tal evolução somente será viável , sem dúvida, 

como explicam os autores da proposta, através de livros didáticos, que 

incutirão na mente de nossos filhos "a verdadeira história do povo negro, 

discriminado e excluído nas escolas e nos liVTOS". 

Em boa hora surgiu esta iniciativa do 

legislador ordinário, que certamente servirá para que num futuro próximo, a 

civilização negra deixe de ser discriminada, pennitindo-Ihe usufiuir seus 

direitos, em igualdade de condições com outras raças. Só assim, creio que o 

nef,'TO possa vir a ter maior integração na sociedade brasileira, buscando 

oportunidades de ascender com desenvoltura a cargos impOliantes no contexto 

político, destinado ao exercício dos poderes governamentais federal , estadual e 

municipal. 

Para a concretização desse ideal , antes de 

tudo, urge que se resgate a cidadania do negro. 

GER 3.17 23 004-2 (JUr~/97) 
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o projeto em tela, indubitavelmente, persegue 

esse objetivo. 

o "Dia Nacional da Consciência Negra", 

convencionado na data de 20 de novembro, retrata a luta incessante do negro, 

na busca da igualdade, da liberdade e da cidadania. 

No dizer do ilustre sociólogo e ex-Deputado 

Federal , Florestan Fernandes, "portanto, trata-se de uma consciência que os 

psicólogos e sociólogos chamariam de diferenciada, porque ela é diferente da 

consciência indígena, da consciência daqueles pobres que não carregam a 

marca visível da estigmatização negra. E ela traduz a disposição do negro de 

ser ele próprio e não o branco o autor de sua auto-emancipação coletiva ... " 

Mais adiante, acrescenta o inesquecível 

mestre, "a igualdade e a liberdade não são atributos apenas dos privilegiados. 

A Constituição não institui esses princípios para uma categoria restrita de 

pessoas, mas para todos os cidadãos brasileiros . Entendo que está em jogo a 

cidadania do negro, como também a do indígena e de todos aqueles que são 

excluídos, humilhados e ofendidos. E, arremata: trata-se de dizer que o negro, 

como membro de classe, como membro da raça, precisa dispor na sociedade 

brasileira de um espaço intelectual para se desenvolver e para ter os seus 

talentos aprovados e chegar ao lugar de vultos como Machado de Assis, o 

maior intelectual brasileiro. Vejam a incongruência dos fatos : o maior 

intelectual brasileiro é um negro, de origem humilde, mas que nos honra com o 

GER 3 17 23 004-2 (JUr~/97) 
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legado, não só à literatura brasileira, à literatura hispana-americana, mas à 

literatura mundial". (Trechos extraídos do Pronunciamento e emenda 

constitucional do Deputado Florestan Fernandes, abordando as desigualdades 

raCIaIs e a consciência negra, no opúsculo "Consciência Negra e 

Transformação da Realidade", pág. 8). 

Por todo o exposto, o nosso parecer é no 

sentido da aprovação do Projeto de Lei n° 259/99, na fonna em que foi 

proposto . 

Sala da Comissão, em \1- de d~e 1999. 
( 

ndro Milhomen 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 259, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 259/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Evandro Milhomen. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Marisa Serrano e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, 
Agnelo Queiroz, Átila Lira , Éber Silva, Eduardo Seabra, Evandro Milhomen, 
Fernando Marroni , Flávio Arns , Gastão Vieira , João Matos, Jonival Lucas Junior, 
José Melo, Luis Barbosa, Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto Teixeira, 
Osvaldo Biolchi, Oliveira Filho e Pedro Wilson. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1999 

Deput Maria Elvir 
Presiden'7-t :::.--

GER 317.23004-2 (MAI /98 ) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 21/ 0i / 99 
I 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Oficio n° P- 347 /99 Brasília, 17 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto de Lei n° 259/99, dos 

Srs. Esther Grossi e Ben-Hur Ferreira - que "dispõe sobre a obrigatoriedade da 

inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino, da temática 'História e Cultura 

Afro-Brasileira' e dá outras providências", para publicação da referida 

proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 .1723 004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 259-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 02/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

C;ER 3 17 ?3 004-2 (. IUN/99) 

Sala da Comis ão, em 09 de maio de 2000 

0
1 é 

, ~'-' {, , .1.-
SERGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 259-A, DE 1999 

1- RELATÓRIO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inclusão, no currículo oficial da Rede de 
Ensino, da temática "História e Cultura Afro­
Brasileira" e dá outras providências. 

Autor: Deputado Ben-Hur Ferreira 

Relator: Deputado André Benassi 

Trata a presente iniciativa do Deputado Ben-Hur 

Ferreira da obrigatoriedade da inclusão da temática "História e Cultura Afro­

Brasileira" no currículo oficial da Rede de Ensino, bem como do "Dia Nacional da 

Consciência Negra" no calendário escolar. 

GER 3 17 23 004-2 !.lUN/99) 

Na Justificação, argumenta o Autor: 

UÉ urgente e necessário desmistificar o eurocentrismo, 
neste momento em que se quer repensar um novo 
modelo de sociedade em que todos não somos apenas 
brancos, como quer fazer crer o livro didático imposto 
aos estudantes nas escolas. Podemos captar, 
compreender os mecanismos de funcionamento que 
excluem a verdadeira história do povo negro, 
discriminado e excluído nas escolas e nos livros, 
alertando os responsáveis pela produção de livros 
didáticos, bem como professores e alunos vítimas 
destas distorções e omissões nas instituições de 
ensino. 
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A educação é um dos principais instrumentos de 
garantia do direito de cidadania. Por isso toma-se 
imprescindível que o Estado assuma o compromisso 
político de reconstrução dos currículos escolares, 
adequando-os à realidade étnica brasileira para 
responder aos anseios dos diferentes segmentos da 
população. 

o que se vê, porém, é que o sistema oficial de ensino, 
cada vez mais, apresenta-se como um dos principais 
veículos de sustentação do racismo, distorcendo o 
passado cultural e histórico do povo negro. 

o Brasil é, fundamentalmente, um país de formação 
pluriétnica e multicultural. Mas o povo negro ocupa 
posições subalternas em relação à classe dominante, 
que considera a cultura afro-brasileira inferior e 
primitiva, sob a ótica e os parâmetros da cultura 
branca, que exclui dos currículos escolares e dos livros 
didáticos a verdadeira contribuição do povo negro na 
história, desenvolvimento e na cultura do País." 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o 

projeto mereceu aprovação, por unanimidade. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111 , alínea a, do 

Regimento Interno, cabe a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

proposlçao. 

Quanto ao primeiro aspecto, estão obedecidos os 

preceitos constitucionais pertinentes à competência da União para legislar sobre 

o assunto nele tratado, consoante o disposto nos arts. 22, inciso XXIV, 24, inciso 

IX, 48, caput, e 215, § 2°, da Constituição Federal. :/ 

/' 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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Quanto aos demais, nada obsta a tramitação do 

projeto, devendo-se, apenas, proceder à supressão da cláusula de revogação 

genérica, por via de emenda, a fim de adequá-lo à Lei Complementar nO 95, de 

1998. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 259-A, de 1999, nos 

termos da emenda anexa. 

00601100,148 

Sala da Comissão, em 'ª- (Ó de '"Yv\ CL-tS de 2000. 

\. 

Deputado A dr:;;~i ~ -'~ 
Re ator 

GER 3 17 23 004 2 (.JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

0060 1 100. 148 

GER 3 17 23 004-2 (.JUN/99\ 

PROJETO DE LEI N° 259-A, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inclusão, no currículo oficial da Rede de 
Ensino, da temática "História e Cultura Afro­
Brasileira" e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 5° do projeto 

Sala da Comissão, em .JG de yv\. ~ de 2000 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 259-A, DE ] 999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do 
Projeto de Lei n° 259-A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
André Benassi. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio, Vice-Presidentes, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Jaime Martins, Jarbas 
Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto 
Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson Trad, 
Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vilmar 
Rocha, Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira, Bispo Wanderval , Claudio Cajado, 
Domiciano Cabral , Df. Benedito Dias, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Odílio 
Balbinotti , Orlando Fantazzini, Osvaldo Reis, Paulo Marinho, Professor 

• Luizinho, Ricardo Rique e Roberto Balestra. 

GER 3. 1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 200] 

, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 259-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 5° do projeto 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2001 . 

-./ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 1321 /01 CCJR 
Publique-se. 
Em 06/12/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1321-P/2001 - CCJR Brasília, em 13 de novembro de 200 I 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 08 de 
novembro do corrente, do Projeto de Lei n° 259-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordialmente, 

-Deputado INALDO LEIT AO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N ESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 259-A, DE 1999 
(DA SRA. ESTHER GROSSI E DO SR. BEN-HUR FERREIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino, da 
temática "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas - 1999 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 259-8, DE 1999 
(DA SRA. ESTHER GROSSI E DO SR. BEN-HUR FERREIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino , da 
tematica "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Dep. EVANDRO 
MILHOMEM); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pel<;t 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa , com emenda (relator: Dep. ANDRE 
BENASSI ). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- pa recer da Comissão e -emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 259-8, DE 1999 
(DA SRA. ESTHER GROSSI E DO SR. BEN-HUR FERREIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino , da 
tematica "História e Cultu ra Afro-Brasileira" e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relator: Dep. EVANDRO 
MILHOMEM); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pelé!l 
const itucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: Dep. ANDRE 
BENASSI ). 

, - -
(AS COMISSOES DE !=DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

. - emenda adotada pela Comissão 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 259-B, DE 1999 

(Da Sra. Esther Grossi e do Sr. Ben-Hur Ferreira) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino, da 
tematica "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relator: Dep. EVANDRO 
MILHOMEM); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pel~ 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: Dep. ANDRE 
BENASSI) . 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

7 ' 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.Art . 1 ("I Nos estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus, 
oficiais e particulares. toma-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura 
Afro-Brasileira. 

~ I "- O conteúdo programático a que se refere o "caput" 
deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos africanos. a luta dos 
negros no BrasiL a cultura negra brasileira e o negro na fonnação da sociedade 
nacional. resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica 
e política pertinentes à História do Brasil. 

~ 2°_ Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-. . 
Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar. em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras . 

~ 3("1- As disciplinas História do Brasil e Educação 
Artística. no ensino de ~ ("I LTfau. deverão dedicar. pelo menos. 10%) de seu 

. -
conteúdo programático anual ou semestral à temática referida nesta lei . 

Art . 2° Os cursos de capacitação para professores deverão 
contar com a participação de entidades do movimento afro-brasileiro, das 
universidades e de outras instituições de pesquisa pertinentes à matéria. 

Art. 3" O calendário escolar incluirá o dia 'o de novembro 
como "Dia Nacional da Consciência Negra" . 

ArtAo Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. -
5° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIVA 

Este projeto de lei. originalmente de autona do Deputado 
Humberto Costa. procura criar condições para implantação de um currículo na 
rede oficial de ensino que inclua o ensino de História da Cultura afro­
brasileira, visando a restauração da verdadeira contribuição do povo negro no 
desenvolvimento do país, ressalvando o fato de que a sociedade dominante 
discrimina e inferioriza o povo negro em relação ao chamado SABER 
UNIVERSAL. 



· -E ur!!ente e necessano desmistificar o eurocentnsmo, 
~ 

neste momento em que se quer repensar um novo modelo de sociedade em 
que todos não somos apenas brancos, como que fazer crer o livro didático 
imposto aos estudantes nas escolas . Podemos captar. compreender os 
mecanismos de funcionamento que excluem a verdadeira história do povo 
negro. discriminado e excluído nas escolas e nos livros. alertando os 
responsáveis pela produção de li\TOS didáticos, bem como professores e 
alunos vítimas destas distorções e omissões nas instituições de ensino. 

A educação é um dos principais instrumentos de garantia 
do direito àe cidadania . Por isso torna-se imprescindível que o Estado assuma 
o compromisso político de reconstrução dos currículos escolares. adequando­
os à realidade étnica brasileira para responder aos anseios dos diferentes 
segmentos da população. 

o que se vê. porém. é que o sistema oficial de ensino. cada 
vez mais. apresenta-se como um dos principais veiculas de sustentação do 
racismo, distorcendo o passado cultural e histórico do povo ne~Tfo . 

Assim, torna-se imperioso e de fundamental importância 
que se resgate a história do povo negro. reformulando o currículo escolar nas 
suas defonnações mais evidentes. que impedem a aproximação do negro da 
sua identidade étnica. E também que se desenvolvam programas de 
conscientização de todos os agentes envolvidos no processo de educação, para 
que a escola promova uma educação sem complexos, enriquecida de um senso 
antropológico. contribuind.o para a criação de uma sociedade em que todos 
tenham direitos e possam gozar das mesmas oportunidades, seja no plano 
social, econômico e político na Nação. 

A discriminação racial nas escolas públicas manifesta-se 
no momen~o em que os agentes pedagógic;os não reconhecem o direito à 
diferença e acabam mutilando a particularidade cultural de um importante 
segmento da população brasileira que é discriminado nas salas de aula, nos 
locais de trabalho e na rua, não apenas por aquilo que é dito. mas. acima de 
tudo, pelo que é silenciado. 

o Brasil é, fundamentalmente, um país de fonnação 
pluriétnica e multicultural. Mas o povo negro ocupa posições subalternas em 
relação à classe dominante, que considera a cultura afro-brasileira inferior e 
primitiva, sob a ótica e os parâmetros da cultura branca, que exclui dos 
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.. ~~uJos escolares e dos liwos didáticos a verdadeira contribuição do povo 
- ·neª"o ~na história. desenvolvimento e na cultura do País . 

. '~ ~ ' , 

Sala das Sessões. em I 1 de março de ) 999 
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ESTHÉR GROSSI 
Deputada Federal - PT/RS ~
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I EN-H1JR FERREIRA 
/ Deputado Federal - PT!MS 

... - - . . , . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

- - - ,,... . . 
•• ;._ J-.. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 259, DE 1999 

Nos tennos do art. 119, "caput", I e ~ 1°, do Regimento 
. 
Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de I? de maio de 1999, por 

Cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 19 de maio de 1 999 

" (, . 

!! tY.; d.ut..M 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a 

obrigatoriedade da inclusão~ no currículo oficial da Rede de Ensino, da 

temática "história e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras providências. 

Distribuído a esta comissão, nos termos do 

Artigo 119, "caput", I e §, do Regjmento Interno da Câmara dos Deputados, a 

Sra. Presidenta determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 

de maio de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Entre os argumentos expendidos pelos autores 
. -

- - .. -!. 

da proposta, ilustres parlamentares, Esther Grossi e Ben-Hur Ferre~ 

destacam-se: 

a) O objetivo principal do projeto, que é 

tomar obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasile~ nos 

estabelecimentos de ensino de 10 e 20 graus; 

b) No § 10, do art. 10 da proposta., os 

autores discriminam O conteúdo da matéria "História e Cultura Afro­

Brasileira", que "incluirá o estudo da História da África e dos afiicanos, a luta 

5 
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~os negros _ no Brasil, a cultur-ª negra brru;ijeira ~ e .. p negro na f OI mação da 

sociedade nacional, resgatando a con!ribuição do povo negro nas áreas social, 

econômica e política, pertinentes à História do BrasiI"~ 

c) Os §§ 2° e 3°, do art. 1° do projeto, 

reportam-se propriamente aos conteúdos da matéria "História e Cultura Afro­

Brasileira", as quais ' ~serão ministrados no âmbito de todo o cuniculo escolar, 

em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História 

Brasileiras"; sendo que "as disciplinas História do Brasil e Educação Artística, 

no ensino de 2° grau, deverão dedicar, pelo menos, 10% de seu conteúdo 

programático anual ou semestral à temática referida nesta lei"~ 

d) O artigo 2° da proposição diz respeito 

aos cursos de capacitação para professores que regerão as disciplinas citadas, 

destacando que os mesmos "deverão contar com a participação de entidades do 

movimento afro-brasileiro, das univer~:idades e de outras instituições de 

pesquisa pertinentes à matéria"~ 

e) Por fim, no art. 3° visam seus autores, a 

instituição do dia 20 de novembro, como o "Dia Nacional da Consciência 

Negra", o qual será inserido no calendário escolar~ 

Cumpre-nos, ass~ por designação da nobre 

Presidenta desta Comissão, a elaboração do parecer. 

, 

E relatório. 



li - VOTO DO RELATOR 

, 

E louvável e oportuna a iniciativa de lei 

formulada pelos nobres parlamentares, uma vez que a sociedade há muito 

tempo sentia a necessidade de ver incluída no currículo escolar da rede oficiaÍ 

de ensino uma disciplina que refletisse com maior nitidez a importância do 

negro africano nas áreas social, cultural, política e econômica, pertinentes à 

História do Brasil. 

, 

E certo que a disciplina História do Brasil; 

incluída no currículo escolar da rede de ensino público e particular, de 10 e 2° 

graus, trata da importância do negro africano, nos aspectos acima dispostos," 

porém, de forma superficial, sem aquela magnitude que pretende emprestar a 

presente proposição, que tem objetivo amplo e específico, de tornar obrigatório 

o ensino sobre a História e Cultura Afro-Brasileira. 

Para um País como o Brasil, segunda maior: 

• nação de população negra do mundo, atrás apenas de um país africano: -a: 

"Nigéria; e sendo aquele País que mais recebeu escravos africanos em todo ! 

mundo, parece-nos inquestionável a existência de laços fraternos de sangue ~ 

de cultura, a ligar brasileiros e africanos. Embora seja marcante a presença dal 

cultura negra na música, dança, hábitos alimentares, costumes, religião, etc., 

em nosso País, continuamos a privilegiar a cultura européia e norte-americana, 

discriminando os valores culturais negros. "" . -
~ . -\. -:-
.~ .. .". ; _ . J. 

De acrescentar-se ainda que, passados mais 

de cem anos depois da abolição da escravatura no País, a triste conclusão ~~, 

7 
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~ extrai é a de que os negros ainda não foram integrados na vida social, política e 

cultural da sociedade brasileira. Lamentavelmente. 

P~r isso, é inestimável o valor da presente 

proposição, que toca profunda e sensivelmente na realidade étnica brasileir~ 

trazendo à nossa sociedade, a oportunidade de assimilar melhor o valor do 

negro para o de engrandecimento do País. 

Tal evolução somente será viável, sem dúvida, 

como explicam os autores da proposta, através de livros didáticos, que 

incutirão na mente de nossos filhos "a verdadeira história do povo negro, 

discriminado e excluído nas escolas e nos livros". 

Em boa hora surgiu esta iniciativa do 

legislador ordinário, que certamente servirá para que num futuro próximo, a 

civilização negra deixe de ser discriminada, permitindo-lhe usufruir seus 

direitos, em igualdade de condições com outras raças. Só assim, creio que o 

negro possa vir a ter maior integração na sociedade brasileira, buscando , 

oportunidades de ascender com desenvoltura a cargos importantes no contexto 

político, destinado ao exercício dos poderes governamentais federal, estadual e 

municipal . 

Para a concretização desse ideal, antes de 

tudo, urge que se resgate a cidadania do negro. 

o projeto em tel~ indubitavelmente, persegue 

esse objetivo. 



o "Dia Nacional da Consciência Negra"," 

convencionado na data de 20 de novembro, retrata a luta incessante do negro, 

na busca da igualdade, da liberdade e da cidadania. 

No dizer do ilustre sociólogo e ex-Deputado 

Federal, Florestan Fernandes, "portanto, trata-se de uma consciência que os 

psicólogos e sociólogos chamariam de diferenciada, porque ela é diferente da 

consciência indígena, da consciência daqueles pobres que não carregam a 

marca visível da estigmatização negra. E ela traduz a disposição do negro de 

ser ele próprio e não o branco o autor de sua auto-emancipação coletiva ... " 

Mais adiante, acrescenta o inesquecível 

mestre, "a igualdade e a liberdade não são atributos apenas dos privilegiados. 

A Constituição não institui esses princípios para uma categoria restrita de 

pessoas, mas para todos os cidadãos brasileiros. Ent~ndo que está em jogcfa 

cidadania do negro, como também a do indígena e de todos aqueles que são 
.. ~ . ." .. ~, ="I--: 

excluídos, humilhados e ofendidos. E, arremata: trata-se de dizer que on~o, 

como membro de classe, como membro da iaça, precisa 'dispor rm s~i~da:;'d~ 
brasileira de um espaço intelectual para ~~ : dese~v~lv~r e para ter o~ s~~üs 

talentos aprovados e chegar ao lugar de vultos como Machado de Assis, o 

maior intelectual brasileiro . Vejam a incongruência dos fatos: o maior 

intelectual brasileiro é um negro, de origem humilde, mas que nos honra com o 

legado, não só à literatura brasileira, à literatura hispana-americana, mas à 
. , 

literatura mW1dial". (Trechos extraídos do Pronunciamento e emenda 

constitucional do Deputado Florestan F emandes, abordando as desigualdades 

raciais e a consciência negra, no opúsculo "Consciência Negra e 

Transformação da Realidade", pág~ 8).'; . - - . . ". ' .. 

9 
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Por tod,} o exposto, o nosso parecer é no 
... 

sentido da aprovação do Projeto de Lei n° 259/99, na fonua em que foi 

proposto. 

Sala da Comissão, em 11- deO~e 1999. 

i 

/ 
Deputado 

, 
, 

I 
I 

/ 

lJ 
111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 259/99, nos 
tennos do parecer do Relator, Deputado Evandro Milhomen. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Marisa Serrano e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, 
Agnelo Queiroz, Átila Lira, Éber Silva, Eduardo Seabra, Evandro Milhomen, , 
Fernando Marroni, Flávio Ams, Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas Junior, 
José Melo, Luis Barbosa, Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto Teixeira, 
Osvaldo Biolchi, Oliveira Filho e Pedro Wilson. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1999 

~/~ 
Deputada Maria Elvir 
"/ Presidenta~ . / 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 259-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 02105/00 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da CO?S~O, L 09 de maio de 2000 

, O-t~~ {) Lj!t-
SERGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa do Deputado Ben-Hur 

Ferreira da obrigatoriedade da inclusão da temática "História e Cultura Afro­

Brasileira" no currículo oficial da Rede de Ensino, bem como do "Dia Nacional da 

Consciência Negra" no calendário escolar. 

11 
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Na Justificação, argumenta o Autor: 

UÉ urgente e necessário desmistificar o eurocentrismo, 
neste momento em que se quer repensar um novo 
modelo de sociedade em que todos não somos apenas 
brancos, como quer fazer crer o livro didático imposto 
aos estudantes nas escolas. Podemos captar, 
compreender os mecanismos de funcionamento que 
excluem a verdadeira história do povo negro, 
discriminado e excluído nas escolas e nos livros, 
alertando os responsáveis pela produção de livros 
didáticos, bem como professores e alunos vítimas 
destas distorções e omissões nas instituições de 
enSino. 

A educação é um dos pnncipais instrumentos de 
garantia do direito de cidadania. Por isso toma-se 
imprescindível que o Estado assuma o compromisso 
político de reconstrução dos curriculos escolares, 
adequando-os à realidade étnica brasileira para 
responder aos anseios dos diferentes segmentos da 
população. 

o que se vê, porém, é que o sistema oficial de ensino, 
cada vez mais, apresenta-se como um dos principais 
veículos de sustentação do racismo, distorcendo o 
passado cultural e histórico do povo negro . 

. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. 

o Brasil é, fundamentalmente, um país de formação 
pluriétnica e multicultural. Mas o povo negro ocupa 
posições subalternas em relação à classe dominante, 
que considera a cultura afro-brasileira inferior e 
primitiva, sob a ótica e os parâmetros da cultura 
branca, que exclui dos currículos escolares e dos livros 
didáticos a verdadeira contribuição do povo negro na 
história, desenvolvimento e na cultura do País. n 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o 

projeto mereceu aprovação, por unanimidade. 

É o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111, alínea a, do 

Regimento Interno, cabe a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

propOSlçaO. 

Quanto ao primeiro aspecto, estão obedecidos os 

preceitos constitucionais pertinentes à competência da União para legislar sobre 

o assunto nele tratado, consoante o disposto 'nos arts. 22, inciso XXIV, 24, inciso 

IX, 48, caput, e 215, § 2°, da Constituição Federal. 

Quanto aos demais, nada obsta a ~ção do 

projeto, devendo-se, apenas, proceder à supressão da cláusula de revogação 

genérica, por via de emenda, a fim de adequá-lo à Lei Complementar n° 95, de 

1998. 

Isto posto, o voto e pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 259-A, de 1999, nos 

termos da emenda anexa. 

Sala da Comissão, em ..;l G de ~(Y\ Cu.8 de 2000. 

____ +-.J<-o<.-"---~-""'-..A___ _ _ ... ___ 

Deputado A dré Benassi 

Re ator __ - ____ .J 

13 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 5° do projeto 

Sala da Comissão, em -:>l.G de yv\..o...z.S. de 2000 . 

Deputado An ré Benassi 

_--_~or 

[lI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda~ do 
Projeto de Lei n° 259-AJ99, nos tennos do parecer do Relator~ Deputado 
André Benassi. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho~ Robson 
Tuma e Osmar Serraglio, Vice-Presidentes, André Benassi~ Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz~ Fernando Coruja~ 
Fernando Gonçalves, Geovan Freitas~ Geraldo Magela, Jaime Martins~ Jarbas 
Lima, José Antonio Almeida~ José Dirceu, José Genoíno~ José Roberto 
Batochio~ Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan~ Nelson Otoch~ Nelson Trad, 
Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miran~ Vilmar 
Rocha, Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira~ Bispo Wanderval, Claudio Cajado~ 
Domiciano Cabral, Df. Benedito Dias, Jairo Carneiro~ Léo Alcân~ Odílio 



Balbinotti, Orlando F antazzini, Osvaldo Reis, Paulo Marinho, Professor 
Luizinho, Ricardo Rique e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2001 

i 
\ 
\ 

Deputado IN ALDO LEITÃO 
Presidente 

'",--

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 5° do projeto 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2001 , 

\ 

- <' 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

15 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 259-C, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da in­
clusão, no currículo oficial da Rede 
de Ensino, da temática "História e 
Cul tura Afro-Brasileira" e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Nos estabelecimentos de ens~no fundamental e 

médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino 

sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1 ° O conteúdo programático a que se refere o caput 

deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos 

africanos , a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasi­

leira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando 

a contribuição do povo negro nas áreas social, 

lítica pertinentes à História do Brasil . 

~ . 
econom~ca e po-

§ 2 ° Os conteúdos referentes à História e Cultura 

Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currícu-

l o escolar , em especial nas áreas de Educação Artística e de 

Literatura e História Brasileiras . 

§ 3 ° As disciplinas História do Brasil e Educação 

Artística, no ensino médio, deverão dedicar, pelo menos, dez 

por cento de seu conteúdo programático anual ou semestral 

temática referida nesta Lei . 

, 
a 

Art . 2 ° Os cursos de capacitação para professores 

deverão contar com a participação 

afro-brasileiro, das universidades 

pesquisa pertinentes à matéria . 

de entidades do mOVi mento 

e de outras institu~~ de 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 o O calendário escolar incluirá o dia 20 de 

novembro como "Dia Nacional da Consciência Negra" . 

Art. 4 0 Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicacão . • 

Sala da Comissão, em 

.DoU"rES 

) '" 
; . \ , 

// yv 

Deputado ALDIR CABRAL 
Relator 

• 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 259-C, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da in­
c1usão , no currículo oficial da Rede 
de Ensino, da temática "História e 
Cul tura Afro-Brasileira" e dá outras 
providências. 

EMENDA DE REDAÇAO N° 1 

Substitua-se no caput do art. 1 ° a expressa0 " ensino 

de 1 ° e 2 ° graus" por "ensino fundamental e médio". 

EMENDA DE REDAÇAO N° 2 

Substitua-se no § 3 ° do art . 1 ° do projeto a expres-

sao " ensino de 2 ° grau" polf\'ensino médio". 
t 

~.~~ç 
Deputado ALDIR CABRAL 

Relator 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar os dispositivos à Lei n O 9.394/96 que 

estabelece diretrizes e bases da educacão nacional . • 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA E D REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 259-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com emendas, unanimemente a 
Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Aldir Cabral, ao Projeto 
de Lei n° 259-B/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

Ney Lopes - Presidente, Jaime I\tlartins, 19or Aveiino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, rédio Rosa, Paes Landim, Paulo rviagalhães, 
Robson Tuma, André Benassi , Edmundo Galdino, Inaldo Leitão, Sérgio 
Carvalho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Df. Antonio Cruz, Osmar Serraglio, 
Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo iVlagela, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, lV[arcos Roiím, Edmar lVloreira, Eurico Niíranda, 
lbrahim Abí-Ackel , Nelson Trad, José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, José 
Antonio Almeida, Asdrubal Bentes, Átila Lins, Luís Barbosa, Pedro Irujo, 
R1cardo Rique., Freire Junior., Mauro Henevides, Nair Xavier Lobo_, DL 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2002 

De 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 259-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Substitua-se no caput do art . I ° do projeto a 

expressão "ensino de 1° e 2° graus" por "'ensino 

fundamental e médio" . 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2002 

Depu do ~OPES 
residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 259-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

EMlliNDASADOTADAS - CCffi 

Substitua-se no § 3° do art . 1 ° do projeto a expressão 

" ensino de 2° grau" por "ensino médio" . 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2002 

S 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ -=t O /02 Brasília, 05 de ~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 259, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial 

da Rede de Ensino, da temática "História e Cultura Afro­

Brasileira" e dá outras providências", de acordo com ( 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL da Câmara 



Dispõe sobre a obrigatoriedade da in­
clusão, no currículo oficial da Rede 
de Ensino, da temática "História e 
Cul tura Afro-Brasileira" e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Nos estabelecimentos de ens~no fundamental e 

médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino 

sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1° O conteúdo programático a que se refere o caput 

deste artigo incluirá o estudo da História da África e lOS 

africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasi­

leira e o negro na formação da sociedade nacional, resga\,ndo 

a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e po­

lítica pertinentes à História do Brasil. 

§ 2° Os conteúdos referentes à História e Cultura 

Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currícu-

lo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 

Literatura e História Brasileiras. 

§ 3 ° As disciplinas História do Brasil e Educação 

Artística, no ensino médio, deverão dedicar, pelo menos, dez 

por cento de seu conteúdo programático anual ou semestral 
, 
a 

temática referida nesta Lei. 

Art. 2 ° Os cursos de capacitação para professores 

L~everão contar com a participação de entidades do movimento 

afro-brasileiro, das universidades e de outras instituições de 

pesquisa pertinentes à matéria. 
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Art. 3 o O calendário escolar incluirá o dia 2 O de 

novembro como "Dia Nacional da Consciência Negra". 

blicação. 

Art. 4 0 Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 05 de ~ 
/ 

de 2002 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da i n ­
clusão , no currículo oficial da Rede 
de Ensino , da temática " História e 
Cul tura Afro-Brasileira" e dá outras 
providências o 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 0 Nos estabelecimentos de ens~no fundamental e 

médio , oficiais e particulares , torna-se obrigatório o ensino 

sobre História e Cultura Afro-Brasileira . 

§ 1 0 O conteúdo programático a que se refere o caput 

deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos 

africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasi­

l eira e o negro na formação da sociedade nacional , resgatando 

a contribuição do povo negro nas áreas social , econômica e po­

lítica pertinentes à História do Brasil. 

§ 2 o Os conteúdos referentes à História e Cultura 

Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currícu-

lo escolar , em especial nas áreas de Educação Artística e de 

Literatura e História Brasileiras. 

§ 3 o As disciplinas História do Brasil e Educação 

Artística, no ensino médio, deverão dedicar, pelo menos, dez 

por cento de seu conteúdo programático anual ou semes traI à 

temática referida nesta Lei. 

Art. 2 o Os cursos de capacitação para professores 

deverão contar com a participação de entidades do movimento 

afro-brasileiro, das universidades e de outras instituições de 

pesquisa pertinentes à matéria. 
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Art. 3 o O calendário escolar incluirá o dia 20 de 

novembro como "Dia Nacional da Consciência Negra". 

Art. 4 0 Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2002 

• 

• 
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Brasília, em 17 de dezembro de 2002. 

l 
Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado pelo Senado 
Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara 
nO 17, de 2002 (PL nO 259, de 1999, nessa Casa), que "altera a Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
cUlTÍCulo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 'História e Cultura Afro­
Brasileira' , e dá outras providências" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal , foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nO 107, de 26 de abril de 2001 . 

Atenciosamente, 

" • f -
-""-seJladôr Mozartldo Cavalcanti 

Quarto Secretário. no exerclcio 
da "rtmeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc02-0 17 
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OF. nO 1..3 /2003-CN Brasília, em 18 de fevereiro de 2003 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 6, de 2003-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 2002 (nO 259/1999, na 
Casa de origem), que "Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 
"História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. I 04 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. EX3 a indicação dos 
quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, 
em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 
Deputado João Paulo 

-, 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Atos do Poder legislativo 

LEI N ~ 10.639. O E \) DE JANE IRO D E 20 0.1 

Altera a Lei n! 9.394, ue 20 de dezembro 
de 1996. que estabelece as di retrizes c ba­
ses da educação nncional. para incluir no 
curríc ulo oficial da Rcue de Ensino a obri ­
gatoricdaue da temalica " História c Cult ura 
Afro-Brasi leira", e da outras providências . 

PRESIDENTE DA R EP Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art . 1 ~ A Lei n! 9.3 l)4 , de 20 ue deLcmbro de 1996. passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts . 26-A. 79-A e 79 · B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fun­
damentaI e medio. oficiai s e particulares. torna-sc obrigatório 
o ensino sobre H istória c Cultura Afro-Brasileira. 

* I ! O conteúdo prograrnalieo a que se rFfere o 
CHput destc artigo incl u ira o estudo da H istória da Arriea e 
dos Africanus. a luta dos negros no Brasil. a cultura negra 
brasileira e o negro na formação da sociedade nacional. res­
gatando a contrib uição do povo negro nas areas social. eco­
nômica e política pertincntes it História do Brasil. 

* 2! Os conteúdos referentes à H istória c Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no fllnbito de lodo o curo 
rículo escolOlr. em especial nas áreas de Educação Artística e 
de Literatura c História Brasileiras . 

~ 3' (V ETADO)" 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

"AI1. 79-13 . O calcnd;irio escolar induirá o dia 20 de 
novembro como 'Dia Nacional da Consciência Negra'." 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 llc janeiro de 2003: 182! da Independência e 115! 
da República. 

LUIZ INAClO LU LA DA SILVA 
(·/"Is{I.\·"m J.,'u.,lI·dn C(j~·,,,C(j/jfi 8uflI'/üC 

Atos do Poder Executivo 

,\l E DlD .. \ Il IH ) VISÓR IA N! 104 . DE 9 OE JA!\"ElRO DE 200.1 

Revoga o art. 374 da Lei n! 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civ il. 

O I' RESIDENTE DA REP ÚBLIC A, no uso da atribuição 
que lhe confere o art . 62 da Constitu i~'ão, adota a seguinte medida 
provisória. com força de lei: 

Art. I! rica rcvogado o art. 374 da Lei n! 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 . Código Civil. 

Art. 2~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua 
pub!iea~·ão. 

Brasilia, l) de janeiro de 2003: I !Q! da Inde pendcncia e 115! 
da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
'\f,iniu Th,I'II(/Z Ras:o' 

RETIFI c..\ ç A o 

No Decreto n! 4.570, publicado no DO U ue 8 de)aneiro de 2003 . Seçào 
I. página I, na epigralC. onde se lê: "Decreto n- 4.570. de 6 de janeiro 
de 2003". leia-se : "Dec reto n! 4.570, de 7 de janeiro de 2003". 

Presidência da República 

':lESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 7, de 9 de janeiro de 2003. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

COlllunico a Vossa E.,<celência que. nos termos do § I! do art. 
66 da Constituição Federal. decidi \ ctar parcialmente. por contra­
riedade ao inte resse público, o Projeto de LeI n! 17, de 2002 (n! 
259/99 na Cãmara dos Deputados), que "Altera a Lei n! 9.394. de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da edu­
cação nacional. para incl uir no eurríeulo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedadc da temática "História e Cultura Afro-O rasile ira", e dá 
o ut ras pro\ idências". 

Ouvido. o Ministcrio da Educação manifestou-se pelo veto 
aos seguinles dispositivos: 

§ ) ! riu lU' "6_A !H' n'sridn PC'!! projeto à I ri D ~ 

-'l.ill.--<lc.J!W>.; 

"Art. 26-A. 

* 3! As disciplinas His tória do Brasil e Educaçào 
Artística. no ensino médio. deverão dedica r, pelo mcnos. dez 
por cento de seu conteúdo programático anual ou semest ral à 
temática rderida nesta Lci." 

BnÔcs du n'w 

"Estabelece o pa rágrnfo sob exame que as disci · 
plinas História do Brasil c Euucação Artística, no ensino 
médio, deverão dedicar, pelo menos, dez por cento de scu 
conteÍldo progra mático an ual ou semestral à temática His­
torja e Cultura Afro- BrasileIra. 

A Constituição de 1988. ao dispor sobre a Educação, 
impôs cla ramente à legislação infraconstil ucional o respeito 
às peculiaridades regionaIS c locaiS. Essa vontade tio cons­
tituinte foi muito belll concretizada no capllt do art. 26 da 
Lei n! l).394, de 20 de dezembro de 1996. que preeeJ!ua: "Os 
curric ulos do enSino fundamental e medio devem ter uma 
base naCIOnal comum. a ser complementada, em cada sistema 
de ensmo e estabelecimento escolar, por uma pat1e diver­
sificada. exigida pelas características regionais c locais dn 
SOCiedade, da cultura. da economia e da clientela" . 

Parece eVIdente que o & 3! do novo art. 26- da LeI 
n! 9.394. de 19%. percorre cammho contrario daquele tra­
çado pela Consllluicão e seguido pelo CHput do art . 26 trans· 
cri to, pois, ao descer ao detalha mento de obrigar, no ensIno 
médio. a dedicação de dez por cento de seu conteúdo pro­
gramátICO à temática mencionada. o refe rido parágrafo não 
atende ao Interesse públ ico consubstanciado na exigênCia de 
se observar, na fixação dos currículos mímmos de base na­
cIOnal, os valo res SOCiaiS e culturaiS das diversas regiões c 
localidades de nosso pais. 

A ConstlHução, em seu art. 211. eupur. atnda tirmou 
como de interesse público a particlpnção dos Estados e dos 
Mu nicípIOS na elaboração dos eurnc ulos mlllllllOS naCIOnaiS. 
preceito esse que fOi concretizado no art. 9! . lIlelSO IV da 
Lei n! 9 .394, de 1996, que diz cabe r à União "estabelecer. 
em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municlpios, competênCias c diretrizes para a educação In­
fantil, o ensino fundamental c o ensino médio. que nortearão 
os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação bãsica comum". Esse interesse público tambem fOi 
contrariado pe lo citado * 3! , j á que ele simplesmcnte afasta 
essa necessária eolabora~'ào dos Estados c dos MUIlIClplOS no 
que diz respeito a tematica HistÓria e Cultura Afro-Ora­
sileira." 

Ar. 79." acrl'sri do p,.Jn projl'lQ ;j ( ci !l ~ lJ 394 

d.c....l.2.2.6. 

"Art. 79-;\ 0" cursos de capacitação parôl profes­
sores deverào contar com a partiCipação de entidades do 
movimento afro- brasile Iro. das lIn1versidaues e de outras !11!'­

tit uiçôes de pesqui sa pertinentes tI materm." 

ltaz.õ.cr....du.....ll1u..: 

"O art . 7'-)-A. acrescido pelo projeto à Lei n~ 9.394, 
de 1996. preceitua que os cursos de capacitação para pro­
fessorcs deverão contar com a participação de entidades do 
movimento afro-brasileiro, das universidades c dl! outras ins­
tituições de pesquisa pertinentes tI matéria. 

Verifica-se que a Lei n! 9.394 , de 1996. niio dis­
cipli na c nem tampouco 1:1L menção, em nenh um de seus 
artigos. a cu rsos de capaCItação para professores. O art. 79-
A, porta nto. estaria a romper a unidade de conteúdo da CI tada 
lei e. eonseqüenh.:l1lellte, estaria contrariando norma de in­
teresse púb lico da LeI Com plemcntar n! 95. de 26 de le­
ve reiro de 1998, segunuo a qual a lei não con terá matéria 
estranha a seu objeto (art. 7~ . inciso 11) ." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos aClI11a Illencionados do projeto em causa. as quais ora 
submeto à elevada apreeia~'ão dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N! ~. de ") de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Cong resso Na­
cional do texto da Medida Provisória n! 104. de l) de janeiro de 
2003. 



Brasília , j'8 de março de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 13, de 18 de fevereiro de 2003, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, GILMAR MACHADO, 

CELCITA PINHEIRO, SANDRA ROSADO e JOSÉ UNHARES, para integrarem a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 259, de 1999, que "Altera a Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional , para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 

'História e Cultura Afro-Brasileira ', e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 

Aten~iosa m~te, 

_ ~~v' ; 
JOAO PAU~0,;CUNHA 

Presi~nte 

DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

\\srv _sgm_O J \raiz\ Word\Gab\VETO SF.doc 
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SGM/P nO .! 1Cf Brasília , J'i de março de 2003 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 259/1999, que "Altera a 
Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 
"História e Cultura Afro-Brasileira" e dá providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor . 
Deputado GILMAR MACHADO 
Gabinete 262, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11111 111 I 11 111111 11 
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Brasília , 1 ~ de março de 2003. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integra r 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 259, de 1999, que "Altera 
a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional , para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cultura Afro-Bras ileira" e dá providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada CELCITA PINHEIRO 
Gabinete 528, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 
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SGM/P nO 119 Brasília, I ~ de março de 2003. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 259, de 1999, que "Altera 
a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada SANDRA ROSADO 
Gabinete 650, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11111 111 11111111111 11 
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Brasília , 1 2 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 259, de 1999, que "Altera 
a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional , para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ UNHARES 
Gabinete 860, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1111111111 I 
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:vlensagem n2 7 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § 12 do art. 66 da Constituição 
F ederaL decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao interesse público. o Projeto de Lei n2 17, de 
2002 (n~ 259/99 na Câmara dos Deputados). que "Altera a Lei n2 9.394. de 20 de dezembro de 1996. 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. para incluir no currículo oficial da Rede 
de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras 
providências ". 

Ouvido. o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto aos seguintes 
disposi ti vos: 

§ 3° do art. 26-A, acrescido pelo projeto à Lei n° 9.394, de 1996: 

"Art. 26-A. . ................. ................................................................................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 32 As disciplinas História do Brasil e Educação Artística. no ensino médio. 
deverão dedicar. pelo menos. dez por cento de seu conteúdo programático anual ou semestral 
à temática referida nesta Lei." 

Razões do veto: 

"Estabelece o parágrafo sob exame que as disciplinas História do Brasil e Educação 
Artística. no ensino médio, deverão dedicar, pelo menos, dez por cento de seu conteúdo 
programático anual ou semestral à temática História e Cultura Afro-Brasileira. 

A Constituição de 1988, ao dispor sobre a Educação. impôs claramente à legislação 
infraconstitucional o respeito às peculiaridades regionais e locais. Essa vontade do 
constituinte foi muito bem concretizada no caput do art. 26 da Lei n2 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que preceitua: "Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter 
uma base nacional comum. a ser complementada. em cada sistema de ensino e 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada. exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela". 

Parece evidente que o § 32 do novo art. 26-A da Lei n2 9.394, de 1996, percorre 
caminho contrário daquele traçado pela Constituição e seguido pelo caput do art. 26 
transcrito. pois. ao descer ao detalhamento de obrigar. no ensino médio. a dedicação de dez 
por cento de seu conteúdo programático à temática mencionada. o referido parágrafo não 
atende ao interesse público consubstanciado na exigência de se observar. na fixação dos 



currículos mínimos de base nacional. os valores sociais e culturais das diversas regiões e 
localidades de nosso país . 

~ 

A Constituição. em seu art. 211. caput. ainda firmou como de interesse público a 
participação dos Estados e dos Municípios na elaboração dos currículos mínimos nacionais. 
preceito esse que foi concretizado no art. 9~ . inciso IV da Lei n~ 9.394. de 1996. que diz 
caber à União "estabelecer. em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil. o ensino fundamental e o 
ensino médio , que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum". Esse interesse público também foi contrariado pelo citado § 32 • já 
que ele simplesmente afasta essa necessária colaboração dos Estados e dos Municípios no 
que diz respeito à temática História e Cultura Afro-Brasileira:' 

Art. 79-A, acrescido pelo projeto à Lei n° 9.394, de 1996: 

"Art. 79-A. Os cursos de capacitação para professores deverão contar com a 
participação de entidades do movimento afro-brasileiro, das universidades e de outras 
instituições de pesquisa pertinentes à matéria." 

Razões do veto: 

"o art. 79-A, acrescido pelo projeto à Lei n~ 9.394, de 1996, preceitua que os cursos 
de capacitação para professores deverão contar com a participação de entidades do 
movimento afro-brasileiro, das universidades e de outras instituições de pesquisa pertinentes 
à matéria. 

Verifica-se que a Lei n~ 9.394. de 1996, não disciplina e nem tampouco faz menção. 
em nenhum de seus artigos. a cursos de capacitação para professores. O art. 79-A. portanto. 
estaria a romper a unidade de conteúdo da citada lei e. conseqüentemente. estaria 
contrariando norma de interesse público da Lei Complementar n~ 95 , de 26 de fevereiro de 
1998, segundo a qual a lei não conterá matéria estranha a seu objeto (art. 7~. inciso lI )." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 9 de janeiro de 2003. 



T 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Presidente 

.-

/I 11/111" I 11 ~ /I 
Documento : 23077 - 1 

2062 (AGO/03) 



.' 
T 

• 

~ ..., ' \ 

Of. nO _ J J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 

/. 
/ 

/ 

nad r Sérgio zi 
rio da Mesa do/C~o~n~;~~q;aãcc~i{)oIin;all 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

, 

i 
I 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSB/PE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as urnas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
• • • • • A· • 

seIS, vInte e oIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os iten.s cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... 1\... . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata. Nada mais 

, r 
i • 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 
Carlos Heinze-

Deputado .,I 
_---.::,?~, +/~_ ( ·I ____ ----:~~====~~~~dor Héráclito Fortes 

PT/MG, 

PFÍJPI, __ ~ ____ "<: _________ ,. 

- I 
I 
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o f í c i o n Q G..dO ( CN ) , '(7 Brasllia, em \ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 17, de 2002 (PL n Q 259, de 1999, 
nessa Casa), que "altera a Lei n Q 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cul tura Afro-Brasileira", e dá outras 
providências." 

Atenciosamente, 

gab/plc02-017veco 

osé Sarney 
e idente 
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Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional , 
para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro­
Brasileira", e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, 
oficiais e particulares, toma-se obrigatório o ensino sobre História e 
Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1 ° O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo , 
incluirá o estudo da História da Africa e dos Africanos, a luta dos negros 
no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social , 
econômica e política pertinentes à História do Brasil. 

§ 2° Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. 

§ 3° As disciplinas História do Brasil e Educação Artística, no 
ensino médio, deverão dedicar, pelo menos, dez por cento de seu 
conteúdo programático anual ou semestral à temática referida nesta Lei." 

"Art. 79-A. Os cursos de capacitação para professores deverão contar 
com a participação de entidades do movimento afro-brasileiro, das 
universidades e de outras instituições de pesquisa pertinentes à matéria." 

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 
'Dia Nacional da Consciência Negra'." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O 
Senado Federal, em /3 de dezembro de 2002 

vpl/p1c02-0 17 

Senador Edison Lobão 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 



Lei: 

LEI N2 1 0 . 6 39 . DE 9 DE JA~EIRO DE 2003 . 

Altera a Lei n~ 9.394. de 20 de dezembro de 
1996. que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacionaL para incluir no currículo 
oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade 
da temática "História e Cultura Afro­
Brasileira" , e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a segumte 

Art. 12 A Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996. passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 26-A. 79-A e 79-B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares. toma-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 12 O con,teúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da Africa e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil. a cultura negra 
brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo 
negro nas áreas social, econàmica e política pertinentes à História do Brasil. 

§ 22 Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras. 

§ 32 (VETADO)" 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia Nacional 
da Consciência Negra'." 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2003' 1822 da Independência e 1152 da República. 
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ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS AOS VETOS PRESIDENCIAIS ~ 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA 
QUINZE DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E OITO. 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento a Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Gilmar Machado (PT-MG), Saturnino Masson 
(PSDB-MT) e Otávio Leite (PSDB-RJ), membros indicados pelos Líderes de seus 
respectivos Partidos para a comissão designada pela Presidência, para 
acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas e quinze minutos do mesmo dia. A cédula única de votação 
continha trinta e sete itens, dos quais os itens três, sete e doze foram retirados 
da pauta, através de requerimentos de senhores líderes, deferidos pelo 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional. A Comissão adotou o seguinte 
procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos Deputados, foram 
contadas quatrocentas e dezenove cédulas, das quais quatrocentas e quinze 
foram consideradas válidas e quatro não válidas, estas por não serem idênticas 
às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados, coincidindo, assim, 
com o número de assinaturas da lista de votação, que totalizou quatrocentos e 
dezenove Senhores Deputados; abertas as urnas de votação no Senado 
Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas, das quais cinqüenta e 
cinco foram consideradas válidas e uma não válida, esta por não ser idêntica à 
cédula distribuída aos Senhores Senadores, coincidindo, assim, com o número 
de assinaturas da lista de votação, que totalizou cinqüenta e sete Senhores 
Senadores. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas 
e numeradas seqüencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. 
Passou-se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utilizado 
o sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula para 
eliminar a possibilidade de erros. Os itens números nove, dez, vinte e quatro, 
vinte e nove, trinta e um e trinta e quatro, da cédula única de votação dos vetos 
tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal, conforme o disposto no art. 
43, § 2°, "in fine" , do Regimento Comum. Tendo sido mantidos os vetos no 
Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos Deputados. Os 
demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos Deputados, que 
manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado Federal. 
Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata , com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada mais/ havendo a tratar, foi ~fada a presente Ata, que 
vai por I ~ assinada. DWjJ!ados Gilmar Machado-
PT/MG A /'/'/ .A/ , Saturnino Masson-
PSDB/RJ v e Otávio Leite-
PSDS" _ ' v 

L 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Of. 217/2008-CN - Comunica a manutenção dos vetos presidenciais constantes da 
cédula única de votação da sessão conjunta do dia 15/4/2008, à exceção dos itens 3, 7 e 
12 da céd~~ , retirados de pauta. 
Em a2./ -908 

Publique-se. Arquive-se. 

AR 
Presidente 

/ 

"GLIA 
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Of. n° c:z! 1- ')008-CN Brasília, em de abril de 2008. 

Senhol' Pr~sideI11e. 

Comu ll ico a V. 1~ .\: 1 C, por seu ~, i to intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na seSSJO conjunta do Congressl' ! 'acio nai realizada no dia 15 de abril do 
corrente, os \'c(os presidenciais consl;mles ela cédula única de votação foram 
mantidos pel ci Congresso Nacional , (I exceçào dos vetos correspondentes aos 
itens 3, 7 e 12 da cédu LI , Cl ue foram re ;! rados da pauta, através de requerimentos 
àe senhores líderes de ICridos pela PreSi dência. 

Informo, ainda , que a Ata da LI!) uração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessJo do Senado Federal rl'J I i zad~l nesta data. 

Encam inho, em <I!lexo, cópia c!:! referida Ata. 

Apro \ cito a opoi'tun idade pa r; t renO\ar a V. EX 3 protestos de estima e 
consideração. 

--
~' ~---------

• ,o_' --~ .é-<-=--cze. . ( 
Senador ( ;aribald i Ives Filho -- ---' 

-esiden' ,' do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Arl indo Chinagl ia 
Presidente da l'ámara do:; Deputad os 
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Atos do Pode r Legislativo 

LE I N~ I U, 6.19. DE 9 DE .1 \ " ·F IIH I IJ [ :WO.\ 

AIII; ra a LeI n! 9 )t)4. de 20 de dezembro 
de 1996. que estabelecI.' as dlretflLes I.' ba­
$I.'S da edllC>\~'Jo nacional. p..ra Incluir 00 

currículo oliclal d.1 Red~' de Ensino a obn­
g:Horiedade da tl.'llütica "lIi·;tória c Cultura 
Afro-ilraslll.'lra". I.' da outras pro\ldêocias 

PHl:: S I DEN T E D A ({ E P Ú BLI C A 
r açu saber que o Cllngressn Nal.'lnl1:l1 dl.'nda e I.'U sanciono 

a sl.'guinte LeI: 

Art I! A 1.ci n! 9 \94. dI.' 2t) de dl.'LI;mhrll de 19Y6. pas~a a 
\ Igurar aneselda dO$ ~q!Ulllh.'S ans ~()-A. 79-:\ c 7'1-13· 

" :\rt. :!ó-A Nos esl,lhclerimentos de ensino run­
L1amental e l\l~,':lho, oticials I," particulares. torna-se obrigatório 
ti en~ino sobn .. Iltstória e Cultura Arro-Hra~ileira. 

~ I! () conh.'lIdo prugram,illco a que se r.efere O 

ca put deste ar!lgo Inehura o estudo da IIlstóna da Africa e 
dos Afril.'allos. a luta dos negros no BraSIl. a cultura negra 
brasileira e o negro na ronlla~';io d;J sociedade nacIonal. n:s­
gatando a l·ontT1blll~-;IO do PO\ n negro nas áreas social. eco­
nõm1l.';J I.' po litll"a pertinentes à IlIsttiria do Brasil. 

~ 2! ()s conteúdos relcrentes n I l lstória e Cultura 
AlTO-BrasileIra serJo Illlnlslrados !lU ãlllhlto de todo o cur­
rindo eSl·ol;Jr. em espeCIal na" ,ir~'a" I.k 1".duc;u;Jo ArtístIca c 
de L Ilcratura e lIistúria Bra:-;iklra" 

~ ,~ (\TTADO)" 

"Art. JI)-A (VElADO)" 

'·Art.79-13 () caknd,inu cscolar mclllld. o uia 2U ue 
110\ emhro l·OlHO 'Dia Nauonal ua C()nsl· l~nl.'t;1 ]\:~'gra'." 

Ar! :! ~ [SI.l leL entra em \ Igor 1l;J uata de jU.I puhlica~· ão . 

Urasilia. \) de laneiro de 20tH: ll<:!~ da Indepcnuêneia e 115! 
da República 

I.l ' ll I:--J ,\C IO LLI ,\ D.' SILVA 
I '1':"'.11" I,'i' • ." Ido (;IL.·;, .n';; !JWI" ! 'IC 

Atos do Poder Executivo 

\I E I)I])A I'IH) \ ' ISÓ IU A ~ ! 1114 , DI' I) DE .J ,\'\ [ IU. O DE 2003 

Re\oga o art. 374 tia Lei n! 10.406. tle 10 
de janeiro de :!002 - Código Ci\ll 

O l' nES ID E NTE DA Il EPÚnLl CA. no uso da atribuição 
que Ihl.' confe re o art 62 da ConstitUIção. aLlota a seg umte medida 
pro\ iSÚTI;J, com força de leI: 

Art I! rIca re\ogado o art. 374 da leI n~ 10.406. de lO de 
janeiro dI.' :!002 - Código Ci\ il 

.\11 ::;! Esta Medida Pro\ Isóna entr.L em \ 19or na data da sua 
ptlblil'a~·ão 

I3 rajilia. <) de pnelro dc 2003. I~C~ da Inde pendênCIa e 115~ 
da Republica 

LU IZ INAC IO LULA DA S ILVA 
,I[,";. ,·S. ; lh./mtl: B lH : U \ 

RETI FI C.'\ ~ · i u 

No Deereto n~ 4 570. publicado no DOU de X de)anelro de :!:U03. Seção 
I. págllla I. na epigralc. onde se Ir: "DI.'creto n' 4 .570. tle 6 de janeiro 
de 2001". lei a-se : "Decrt:1o n! 4 .570. dI.' 7 de Janciro de 200)". 

Presidência da República 

')ES I'ACHOS DO PRESIDENTE DA REI'ÚHLl CA 

1\1ENS.\G[~1 

N! 7, d~' \) de janeiro de 2003. 

Sl'nhor Presidente do Senado retleral. 

('llllluninl a Vossa Excelência I.{ ue, nos termos do * I! do art. 
66 da Consti tu ição rederal. decidi \l·tar parcialmente. por cont ra­
nedade ao Intere.;sc público. o Projeto de LeI n~ 17. de 2002 (n~ 
:!59 l)() na Câm;Jr,L dos Deputados). que "Altera a LCI n! 9.194. de 20 
de de/embro de 19Y6, quI.' estabelece as ulretriLes e bases da ed u­
caçào nacional. para mduir no currkulo o!icial da Rede de Ensino a 
ohrigaturicrJade da temática "Hi~tória I.' Cultura Afro-Brasileira". e dá 
outra:- pro\ idêneia~". 

OU\II.10, () 1\111listério da Educação mamfestou -se pdo \eto 
aos seguintes dlspusltl\ os: 

§ V dtl arl 26_1-\ !Irrcs l'i !l u )ll'in prnjctu ã I "i n ! 

-1..l9.Ld~6..:. 

"Art ::6-A . 

~ )! As disl'lplmas IIl stória do Brasil c Ed ucação 
Ar!í~tica. no ensmo médio, de\ erào dedicar. pdo menos. deL 
por cento de seu contcúdo progralll.ltlCo anual ou semestral n 
tC!l1átll'a rct"enda nesta Lei'· 

Ha zii ,'S !In \1'111' 

'T.stahelccc O parágrafu sob exame que as disCl­
pl1ms 1I1~tória do Bra~il c I·dul.'a~·ão ArtistLl'a, no cnsino 
lIl~dLU. lk\cr:in dedIcar, pelo lIlenos. lkL por ccnto dI.' seu 
l·n1l1eúdo programatico an ual ou .. etne .. tral â tenütlca H1 S­
tórta e Cultura Afro-Bra~tlelra 

A COllslltUI~'ão ue I')HH , ao dispor sobre a Educação. 
impôs claramellle a legIslação Inlr;Jconsutuelonal o re~pclto 

às pec ul ia ridades regionais c locais. Essa \ ontade do con<;­
tllU1ll tC fOl mU Ito bl.'lll concn:tlLada no caput do an :!6 da 
Lci n! 9 .1i.J4. de ~O de tll'Lembro de ItJ%. que pren:itua· "O~ 
curnc ulos do en;;lI1t1 lundamental e mcdio de\ em ter uma 
base naclOnal comum. a ser complemcntada. em cada sl .. tema 
dc ensino c estahelccl!nento escolar. por uma parte Ul\ er­
silicada. exigIda pl.'las earacterístil.'as rcgion;Jis e 100·;JIS Ja 
SOCiedade. da cu!tur;J. da economia c da clil.'ntela" 

I'arece e\ltlentl.' quc o ~ 3! do novo ;Jrt. :!6-A da lC I 
n! 1).)1.)4. dc 199ó, perl'orre l·amlnho contrano daquele Ira­
çado pela Constitul~'ão I.' seg uido pl.'lo cu put do ;Jrt. 2() trans­
cn lo. poIS. ao dejl"er ao detalhamento tle obrigar. no ensino 
mcdio. a dedleaçJu de dez por cento de seu con tcudu pro­
gramátLco à tema!l..:.lmencionada.or~ ... krido parágrato não 
atende ao Int eresse públiCO tJlIlsubstanciado na exigênCia de 
se ohscrvar. na lixOlção dos çurril"ulos 1ll1ll11ll0S de base na­
cional. os \alore~ SOCiaIS e cultUT:llS das dl\ersa~ regliles e 
local idades de nos .. o pais 

A Con;;tIILlIÇJO. 1.'!l1 seu art. 211. ca]lut . ainda !"Iflnou 
COIIlO de interesse público a parttt:ipaçJo dns Estado:> e do" 
Municipios na clahura~'ão do!' currículos mini mos nal'IOníllS. 
prcceito csse que lui concrellLado no ;Jrt. \) ~ , im·lso IV da 
Lei n ! 9.394. dc I (Nó. que dlL cabe r n UmJo "eslat"ldecer. 
em colaboração com os Estados. o Distrito Fl'deral e os 
Mu nicípios , com pel\:ncias c dirctTlLes para a ed\1l'a~·;il) in­
fan ti l. o ensino fund;Jmental e o ensIno médIO. que nortearão 
os curríc ulos e seu~ cOlueudos mílllmos. de modo a as~q;ur;lr 
formação bâsit'a l·oLllum". Esse Interesse pllb ilco tamb~m fOI 
contrariado pelo Ci tado * 3! . Já que cle sim plcsllll'nte :lraS!a 
eSS;J nccessâria colahora~'ão dos Estados e dos Mun icípios 110 

que diL respeito ;i temática História e Cultura Afm-f)T:l­
silclra." 

Are 79-.\ lu· [(·sridn pl'lu projl" n à I d n ! I' }l)4 

~ 

"Art. 79-'\ O~ eursos de capaClla~';10 para profes­
sores tle\erão contar com a par!H.:ipaçáo de I.'ntidades do 
mo\ irncnto afro-b rasileiro. Jas Ulll\ ersidade~ I.' de outras ins­
titulçõcs de pesquisa pertinentes â mat~ria." 

"O art. 79·A . acrescido pelo proJcto à Lei n ~ ·}.39·1. 
de 1996. preceitua que os cursos de l'apal"ltação para pro­
fessores de\Crão contar l'om a particip;Jção llc cntidad~'s do 
mo\ Imenlo afro-hr'lsileiro. das unl\ersidades c de outras 111<;­
titlllções de pesqu ls;J pertInentes n ll1at~ria 

Vcritica-se I.{ue a LeI n~ 9.3'14, til' 19Q(). nãu UIS­
ci plina e nem tampoueu f:ll lIll'nção. em I1l.'nhum de "cus 
artIgos, a cursos Je capaelt;Jç.l0 para profcssores. O art 79-
A. portanto. estaria a rompcr a 11 1lldade de conteúdo d;J nt;Jda 
IC I e. cunseqüentelllente. estana eon tr:Lriamlo norma de in­
terl.'sse públi w li;L Lci Com plementar n~ 95. de 26 de fe­
\Crclro de I 99t< ... cgundo a 4ual a leI não conterá matC:ri;J 
estranha a sc u obJdo (;Jrt 7!. inCISO 11 )" 

Estas. Senhor PrejHknle. a;; raâk:, q ue me Ie\a rarn a \et.lT 
os dispositi\ os acima melKIOn:ldos do proJl"\O em ca usa. ;J$ '111<11'; ora 
suhmeto à de\ ada aprel'i'I(.".io do~ Senhore;; Membros do Con!!ressu 
Nacional 

N~ S. de \) de janeiro de :!OO:!. Fm·a!llmharncn to ;lI) Congrej~11 Na­
l·lonal do texto da l\1cdid;1 PrOVIsória n~ 104 . L1e 'J de janel1"n de 
2003 
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dó Poder legislativo 

LKl N' 10.639. DE 9 DE JANEIRO DE 2003 

Altera B lei n! 9 .394, de 20 de de1..embro 
de 1996. que eSla~lecc as dlfetnzes e ba­
ses da educação nacional. para lDclUlr no 
curriculo ofiCial da Rede de EnSino a obn­
gatoriodade da temática "H1stóna e Cultura 
Afro-Brasilelra". e dá outras provldénclas 

O PRESIDENTE DA R EPÚ BLI CA 
Faço saber que o Congresso NacIOnal decreta e eu sancIOno 

a segumte LeI: 

An J! A Lei n' 9 .394. de 20 de dezembro de 1996. passa a 
vigorar acrescida dos segumtes ans . 26-A. 79-A e 79-8 . 

.. Art . 26-A. Nos estabelecullentos de enSino fun­
damentai e mé<bo. ofiCIaiS e paruculares. lorna -se obngaton o 
o en8mo sobre H.tstóna e Cultura Afm-Brasllelra 

§ I! O conleudo programático a que ~ refere o 
capot deste artigo lOClurrá o estudo da Hlstóna da Afn ca e 
dos Afncanos. a luta dos negros no Bra..-'\Il. a cultura negra 
braslletra e o negro na fonnaçi\o da SOCiedade nacional. re s­
gatando a contnblllção do povo negro nas áreas SOCial. ec~ 
nórmca e política pertmentes à Hlstóna do Bras il 

§ 2' Os conteúdos referentes à Hlstóna e Cultura 
Afro-Brasllerra serão rnffilstrados no ámblto de todo o CU!­
riculo e~olar. em espec ial nas arcas de Educação AnislJCa e 
de Literatura e Hlstóna Brasllelfa5 

~3'(VETADO)" 

• An. 79·A (VETADO)' 

"Art. 79-B . O ca1endáno escolar mclUlrá o di a 20 de 
novem oro como 'Dla NaclonaJ ~ Con"Clênc la Negra' 

An 2- Es la lei entra em vigor n,1 dala de sua publicação 

Brasl1la. 9 de Janei ro de 2003 . Isr da Lndcpendcncla c IIY 
da Repuhli ca 

LUIZ INACIO J.l'J.A DA SIL\'A 
C n!illn'ílJll R/l tlrd" ('( 11 lJlcanrl BUllrqUI' 

Atos do Poder Executivo 

MF.DIDA PROVISÓRIA N' 104, DE 9 DF. JANEIRO DF. 200J 

Revoga o ano 374 da Lei n- 10406. de 10 
de Janeiro de 2002 - Cóchgo Civil 

O VRF$ IDENTE DA REPÚHLlCA. no u .. o di. atnbulçã() 
qUl' lhe confere o nft 62 da ConstitUição. adUla a !'>egulnle medida 
provlsóna. com força de lei 

Ar1 ,- FICa rcvogado (I art . 17 ... da Lei n- 10406. de 10 de 
Janelfo de 2002 - Código Civtl 

Ar1. 2- Esta MedIda Provlsóna entra em vigor na dala da sua 
publicação. 

Brasil la. 9 de Janeiro de 20B: 181" da Independênc ia e 115-
da Repubilca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
MárciO Thama::. BastoJ 

RETIFI CAÇÃO 

No Decreto n' 4 .570. publtcado no OOU de 8 de JanetrO de 2003. Seção 
I. pagma 1. na epí~rafe . onde se lê "Decreto n' 4 .570. de 6 de Janeiro 
de 2003". leia·se: Decreto n! 4 .570, de 7 de Jane iro de 2003" 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESrDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 7, de 9 de Janerro de 2003. 

Senhor Presulcnu: do Senado FedezaI, 

Comum ": ' a Vossa Excelência que. nos termos do § I! do art 
66 da ConsUtulÇ- o Federal. decidJ vetar parc1almente. por contra ­
nedade ao lDtet'eSse público. o Projeto de Lei n- 17. de 2002 (n' 
259/99 na Câmara dos Deputados). que "Altera a lei n' 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. que estabelece as dlretn7...es c bases da edu­
cação nac ional. para mclulr no currículo ofiCiaI da Rede de hnslOo a 
obn~atoriedade da temática "Hlstóna e Cultura Afro-Brasileira". e dá 
outras providêncla~" 

OuVido. o MIOIsteno da Educação mamfestou-se pelo veio 
aos ~gulDtes diSpositiVOS 

§ 3 ' dO'ri 26..A acrTSddo pelo pmieto à .,i o -
9394 de 1926" 

" Art . 2~A . 

§ 3t As diSCiplinas Hlstóna do Brasd e Educação 
ArtístIca. no ensLOO médio. deverão dedicar. pelo menos. &7 
por ceoto de seu conteúdo programállco anuaJ ou semestraJ à 
lemáUca refenda nesta Lei ." 

RMuir;s do velo ' 

"~slahelecc o parágrafo .. oh cxaml' qUl' as d ,,,cl­
pltna~ 1·1I"lona do BraSil c i:::.duca~' a{) Amsl lca. no en ... mo 
mcdlO. deverào dedICar. pelo menü<.. deI por cento de ,",cu 
conleúdo programátiCO anual nu ~mco;;tral a temática 111 <" 
lona e Cuhura Afrc\-BrasliclL.l 

A ConstitUição de 1988. ao dispor sobre a Educação. 
Impôs cIaramcnle a legislação mfracon"llIuc local (1 re<;'flCl\{l 
as pecuhandades re~lOnaJs e locaJs E~"a vontade do con ... -
tllumte fOI multo bem concreuzada no caput do arl ~ó dd 
Lei n' 9 .394. de 20 de dezembro de 1996 . que precellua "O ... 
currículo<; do en .. mo fundamental e mé-dlo de' em ler um.1 
base nacIOnal comum. a ser complementada.. em cada SISlem3 
de ensmo e estahcleClmento escolar. por uma par1e dlver · 
s lfi cada. exigida pelas carac teri~tlca ... n.·~!Ion~lI ~ l' loca .... tia 
SOCiedade. da cultura . da economia l' da ciJentcl .,' 

Parece eVidente que (I §~- do novo art . 26-A da U'I 
n! 9.-'94. de 1996, pcrcorrt caminho contrariO daquele Ira 
çado pela Conc;LJtulção e segUido pelo caput do ano 2ó tran ... · 
cnlO. poiS. ao descer ao detalhamenlo de ohngar. no c nsmo 
médio, a dedicação de dez por cento de seu conteudo pro­
gramático a temática mencIOnada. o refendo parágrafo nàn 
atende ao mlerec;c;e publico consubstanCiado na eXlgêocla de 
se observar. na fixação dos currículos minamos de hase na­
CiOnal. os valores SOCiaiS e culturaJs da .. dJversas reglõcs t' 

localidades de nosso país. 

A ConstitUição. em seu art 211. caput. alOda ímnou 
como de mteresse: púbuco a paruClpação ~ Estados e dos 
MunicípIOS na elaboração dos cUfÓCulos mínuuos nacio nai s. 
precello esse que fOI concretl7.ado no art 9" . mClso IV da 
Lei n! 9 .394. de 1996. que dn caber à Umão "eslabelecer. 
em colaboração com os Estados. o Dlstn to Federal e o~ 
MumcíplOs. competênc ias e dtretn7.es para a educação 10 -

fanll \. o ensmo fundamental e o ensmo medlo , que oortearão 
06 curnculos e seus conteôdos mlrumos, de modo a assegurar 
formação básica comum". Esse mleresse públ1co também fOI 
cootranado pelo Citado § J! . Já que ele smlplesmeme afasta 
essa oocessána colaboraçAo dos Estados e dos Mw:ucipK>s 0 (1 

que dn respeito à temáLJca H.Jstóna e Cultura Afro-Bra ­
siIc""," 

Ar1 79.A Ifrnçjdo pelo pnÜrio , IIi g ! '394 

de 1996' 

.. Art. 79-A. Os cursos dt capacitação para profes­
sores deverão contar com a paruc lpação de: enudades do 
movimento af~brasileltO. das UruVersldadeS e de Ouua.s LnS­

utulçõcS de pesqwsa peruoentes à malén a M 

Razões do nto' 

"O art 79-A. acrescido pelo projeto à Lei n- 9,l0"' , 
de 1996. preceitua que os c urso~ de capacitação para pro­
fessores deverão coolar com a paruclpação de ent idade ... d<) 
movimento afro-brasliclro. das uOIvero;ldades e de outras 105-

LJtUIÇÕCS de pesqUisa perunentes à matena 

Venflca-se que a lei o- 9 .394. de 1996. nào dl <'­
clphna e nem tampouco faz menção. em nenhum de seu ... 
arugos. a cursos de capacitação para professOf'es O art 7<J· 
A. portanto. eslana a romper a uOldade de conteúdo da Citada 
lei e. con.seqUenlemenle, eSlana contran ando nonna de lO ' 
teresse público da Lei Complementar n' 95. de 26 dC' fe­
vere lTO de 1998. segundo a qual a lei nào conlerá maten ;1 
est:ra.nha a seu obJelO (art 7!. InciSO 111 " 

I Estas. Senhor Presu!enle . as rv..ocs que me levaram a vetar 
os dl spos lLJvOS acima menc ionados do proJCIO em causa. as qual!> OId 

submeto à elevada apreciação dos Senhores Memhro ... do Congrt'M'l l 
NaCional 

N- ~L de 9 de ,anC- If(l de 2002. Encammhanll'nHl aC I Cnn~Tc<;<;('I r...; a 
clDnal do tcxt c' da Medida Prm'l<;'óna n- I~ . de 4 dtO Jaoclro dt' 
::!OO~ 



~ 
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EMENTA : Altera a Lei n° 9.394. de 20 de dezembro 1996. que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional. para incluir no currículo oficial 
da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática -"História e Cultura Afro­
Brasileira", e dá outras providências . 

AUTOR: Dep. Esther Grossi 
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YETO PARCIAL N° -t, DE 2003 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 2002 
(~Iensagem n° 6/2003-CN) 

Par"te sancionada: 

Partes vetadas: 

Lei n° 10.639, de 9 de janeiro de 2003 
D.O.U. (Seção I) de 10/ 1/2003 

- § 3° do art. 26-A da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo art. 1 ° do projeto~ e 

- ali. 79-A da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
com a redação dada pelo art. 1 ° do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Seção d. SiDops. 

PROJETO DE LEI N\! 259 
de 1999 

E M E r~ T A 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino, da 

temática "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

PLENtlRIO 

11.03.99 Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 

I Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Jus-

15.04.99 

06.05 . 99 

12.05.99 

19.05.99 

COI 3 .21 .01 .040-0 IAG0/98 1 

tiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24,11). 

PLENtlRIO 

E I i do e va i a i mp r i m i r. üCOE/.Q2J!J.2. póg.108VJ. co!. 0,1 . 

COMISSÃO D E EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. EVANDRO MILHOMEN: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas . 

VIDE VERSO •.•...• 

AUTOR 

ESTHER GROSSI E BEN-HUR FERREIRA 

(PT - RS) (PT - MS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Ofi ciai de 

-
Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

J 
) 



ANDAMENTO 

16.06.99 

17.08.99 

19.08.99 

24.04 . 00 

02.05.00 

10.05.00 

25.09.01 

08.11.01 

08. 1 I . 01 

PL.2S9/99 (verso da folha 01). 

- , 

CO~1l SSÃO _ DE ~}; Ul!.s:..~~Jo, - CU LTl.J.RA - 1; - DI~ ~VQ!'(1'O 

~ar~cer favorivel do relator, D+p . EVANDRO MILHOMEN. 

COMJSSí"iO~ EDUCAÇí"iO, CULTURA E DESPORTO 
Aprovado unanimente o parecer favor5vel do relator, Dep . EVANDRO MILHOMEN. 
(PL 259-A/99). 

OCO )5 J~.!/n, Pág. 3(,13? ,Col. O Z . 

COMIssAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ~ Comissão de Constitui ç ão e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. ANDRE BENASSI . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: O~ sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas e mendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. ANDRt BENASSI, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 

, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANDR~ BENASSI, pela Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa, com emenda. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 
(PL 259-8/99). 

CONT I NUA . ....... ..... .. ... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse PROJETO DE LEI N Q 

259/9 9 Continuação Folha 02. 

ANDAMENTO 

MESA 

11. 12. 01 Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 11.12.01 a 18.02.02. 

MESA 
19.02.02 Of SGM-P 17/02, à CCJR , encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 

parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
12.03.02 Aprovação unanime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Aldir Cabral. 

(PL. 259-C/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

CDI J 21.0 1.041 -8 (NOV/99) 


